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CERTIDÃO Nº4

 

                 CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA, COM EFEITOS DE NEGATIVA
 
Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, que no período de 1977 até 03/01/2023, conforme
solicitado no nos autos do procedimento administrativo n.º SEI-140014/000009/2024, por AGUA MINERAL OASIS DA SAUDE LTDA,
CNPJ nº 09.176.323/0001-05, CONSTA 01 DÉBITO, relacionado(s) à requerente, para empresas com mesmo Nome, CNPJ ou raiz de CNPJ
corporificados nas inscrições listadas no relatório de pesquisa cadastral em anexo, extraído do Sistema da Dívida Ativa.
 
O(s) referido(s) débito(s) se encontra(m) na situação prevista no art. 4º da Resolução PGE nº 5002 de 23 de outubro de 2023, o que
determina a expedição da presente certidão, nos termos do art. 206 do CTN em relação a tal(is) débito(s).
 
A presente certidão, lavrada em 01 (uma) lauda e 01 lauda de anexo, todas com informações somente no anverso, de 180 (cento e oitenta)
dias, conforme artigo 17 da Resolução nº 5002 de 23/10/2023.
 
 
Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa
 
 

Macaé  03 de janeiro de 2024
 

Anna Carolina Guimarães de Souza
Procuradora do Estado

Documento assinado eletronicamente por Anna Carolina Guimarães de Souza, Procuradora, em 05/01/2024, às 10:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 66403740 e o código CRC 4D048F01.

Referência: Processo nº SEI-140014/000009/2024 SEI nº 66403740
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